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LEI Nº 1.449, DE 25 DE JANEIRO DE 2018. 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA HORÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Câmara Municipal de Igaratinga através de seus integrantes aprovou, e eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica concedido ao Senhor Leonídio Henrique Corrêa Bouças  Título 

de Cidadania Horária  pelos relevantes serviços prestados ao município. 

 

Art. 2º - A honraria tratada no inciso anterior será entregue em Sessão Solene a 

ser convocada pela Mesa da Câmara. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Igaratinga, 25 de janeiro de 2018. 

 

 

 

Renato de Faria Guimarães 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 


